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nrrRFTO N " 120/2021

CONSTITUI CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO.
FMPRF.nO E RENDA - COMTER. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando odisposto na Lei n° 1702/2021 de 24 de março
de 2021:

DECRETA:

Art. r - Fica constituída a Comissão Municipal de Emprego e
Relações do Trabalho, composta pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Titular: Mareio Antonio Abreu

Suplente: Emerson dos Santos Leandro
Titular; Victor dos Santos Paulino
Suplente; Clovis Adriano Burgo
Titular; Daiane Uveda Zago
Suplente; Gilberto Marciaki

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PATRONAIS

Titular: Cláudio Reis dos Anjos Silva
Suplente; Marcelo Loiirenso Herrig

- Titular; Carlos Alberto Gomes do Nascimento
Suplente; Cirlene Aparecida Faxina
Titular: Valmir Aparecido Espildora Bessegato
Suplente: João Alves Barroso Júnior

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES

Titular: Marcos Amsberg
Suplente; Mana Francelino Ribeiro
Titular: Débora Molina
Suplente; Bruno Eduardo Cândido Zago
Titular: Erica Goulart dos Santos
Suplente: Rafael Corrêa da Cunha

Ari. 2° - Este Decreto enira em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial oDecreto n°. 089(202! de 14 de maio de 2021.

Regisirc-se,
Puhliíiue-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. Publicado (a) na Diário 0/iciiil dos

Municípios do Paraná
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Art.6°. Aparticipação no Comitê Municipal será considerada serviço
público relevante, nãoensejando qualquer remuneração.

Ari. 7". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçilo.
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n".
478/2020de 18de junho de 2020.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Iporâ-(PR).02 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publiciido pur;
Kosane Silv a dos Santos

Código ldentiricador:liAC41536

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'629/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EVANEIDF- SILVA

SIMONETTO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporil, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 02 de julho de 2021. 01 (um) dia.
AFASTAMENTO POR .MOTINO DE DOK.N( A a Servidora

EVANEIDE SILVA SIMONETK). brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RO n". 7.823.525-0 - SSP/PR. e inscrita na

CPF/MF sob n". 004.478.269-13, residente e domiciliada nesta cidade
e comarcade Iporâ,Estadodo Paraná, aprovadaem Concurso Público
Municipal e nomeada através da Portaria n°. 104/1996, de 01 de
agostode 1996, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntinciidur:21236A3I'

GOVERNO MUNICIPAL - GABINE l E DO PREFEI I O

DECRETO N° 120/2021

CONSTITUI CONSELHO MUNICIPAL DO
TRABALHO. EMPREGO E RENDA - COMTER. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporiU Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o dispt)sto na
Lei n" 1702/2021 de 24 de março de 2021;
DECRETA:

Art. r - Fica constituída a Comissão Municipal de Emprego e
Relações do Trabalho, composta pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Titular; Mareio Antonio Abreu

Suplente; Emerson dos Santos Leandro
Titular; Victor dos Santos Paulino

Suplente: Clovis Adriano Burgo
Titular: Daiane Uveda Zago
Suplente: Gilberto Marciaki

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PATRONAIS
Titular: Cláudio Reis dos Anjos Silva
Suplente: Marcelo Lourenso Herrig
Titular: Carlos Alberto Gomes do Nascimento
Suplente: Cirlene Aparecida Faxina
Titular: Valmir Aparecido Espildora Bessegato
Suplente: JoüoAlves Barroso Júnior

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES
Titular; Marcos Ainsberg
Suplente: Marta Francelino Ribeiro
Tituliir; Débora Molina

Suplente: IJrunoliduardo Cândido Zago
I itular: r.riea Gi>ulart dos Santos

Suplente: Katael Corrêada Cuniia

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto n°.
089/2021 de 14 de maio de 2021.

Reghtre-se,
Pubtique-se, e
Cumpra-se.

Edillcio do Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentil1cadon51303780

Gü\ ERNO Ml NK IPAL - GABINETE DO PREFEITO
RE-SOLUÇÃO N<'Ü02/2021

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990. LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990. RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

Resolve:

Art.P- Aprovar a RelaçSo Municipal de Medicamentos (REMUME)
que contempla todos os medicamentos padronizados pelo município,
através da 2° reunião ordináriaque foi realizada no dia 24 de Junhode
2021 às 14:00 horas. A REMUME elenca 168 medicamentos para
dispensação aos pacientes.

Iporã. 29 de Junho de 2021.

MARCOS ROBERTO PEREIRA

1'residenie do Conselho .Viunicipal de Saúde de Iporã
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código idcniiricador:78CA4B05

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI TO
PORTARIA N" 630/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSEMAR
RODRIGUES PICOLI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34,§ 4°da Lein". 835/2006:
o atestado Médico:

HESOIAE:
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